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Ofício n.º 3615/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1215/2025 ( 0394504/CMM), apresentado pelo

Vereador Diogo Altamir Lenarduzi Santos , que solicita que seja analisada a possibilidade de
construção de um salão comunitário na Rua Alcides Devides, esquina com a Rua Sebastião
Batista Zanin, no Jardim Paris IV, mantendo e revitalizando a Academia da Terceira Idade (ATI)
e o parquinho infantil já existentes no local; a Secretaria Municipal de Assuntos Metropolitanos e
Institucionais - Ametro informa que está trabalhando para viabilizar recursos destinados à referida
construção, assim como à de outros salões comunitários. Para isso, conta com a possibilidade de
obtenção de emendas parlamentares, além da inclusão dos valores necessários na proposta
orçamentária do município para o exercício de 2026.

 
Por sua vez, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Sesp informa que, quanto

à revitalização da ATI, já se encontra em andamento um processo licitatório para a aquisição de
peças de manutenção.

 
Em relação ao parquinho infantil, a Sesp ressalta que está realizando um estudo

para a aquisição de novos módulos.
 
Dessa forma, a Secretaria esclarece que as referidas demandas foram incluídas no

cronograma de atendimento futuro.
 
Respeitosamente,
 
Maringá, na data da assinatura eletrônica.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 05/08/2025, às
18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6552630 e o
código CRC 0DF1CE9A.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000008719-2 SEI nº 6552630
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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